
Estado do Ceará
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REQLIERIMENTO N.' lt39 /2022-VERE

Limoeiro do NoÍe, Jl de çÍ-"J r,rÉ de 2022.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa. protestos de estima e

elevado apreço.

Atenciosamente.
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Flauber Lima Honorato
Vereador
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Exmo. Sr.

HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Limoeiro do NoÍe - CE
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O Vereador signatário no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em

vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado o presente requerimento

ao Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. José Maria de Oliveira Lucena e ao Sr. Francisco

Valdo Freitas de Lemos Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA) e a

Secretaria Municipal de Educação Básica (SEMEB) Sra. Maria de Fátima de Holanda dos

Santos, solicitando iunto ao Poder Executivo Municipal que seia feita uma solicitacão

iunto ao Governo do Estado pedindo asilidade no início da construcâo da nova creche no

Bairro Antônio Holanda de Oliveira.

Tendo em vista que o Bairro Antônio Holanda de Oliveira por ser o maior bairro do

município necessita de uma creche, pois os colégios do bairro não conseguem suprir a demanda

das crianças, no bairro existe somente um colégio que funciona como creche e não é adaptado

para receber nossas crianças.
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